Autorização para entrada e permanência de menores no 6° Festival Se Rasgum
 
A entrada e permanência de menores  no Festival só será permitida quando devidamente acompanhados de seus pais ou de responsável legal (tutor ou guardião), ou seja, acompanhados por aqueles que detêm a guarda do menor até que este alcance a maioridade.
 
Com relação aos adolescentes a partir de 15 (quinze) anos de idade, estes somente poderão entrar e permanecer no Festival caso estejam:
 
1-    Acompanhados dos Pais (munidos de cópia de Certidão de Nascimento);
 
2-    Acompanhados de responsável legal (tutor ou guardião), devidamente munidos de Certidão de Tutela ou Certidão de Guarda, respectivamente;
 
3-    Ou por pessoa maior de idade expressamente autorizada por pelo menos um dos pais ou pelo responsável legal (tutor ou guardião). Ou seja, deverá o menor, durante todo o evento, estar munido da autorização e acompanhado pela pessoa maior de idade indicada na mesma. Pois nada valerá a autorização concedida pelos pais ou responsável se o menor não estiver acompanhado pelo maior de idade expressamente indicado na autorização.    

O modelo abaixo contém intens obrigatórios segundo a Portaria 008/2008 do Juizado da Infância e Adolescência, podendo ser disponibilizada no site do Festival. 
	Nome do evento, local e data: 6° Festival Se Rasgum. 18 a 20 de novembro no Hangar - Centro de Convenções da Amazônia

	 

	Autorizante (pais, tutor ou guardião): _______________________________________________________
(nome completo).

	 

	Autorizado (adolescente a partir de 15 anos): _______________________________________________________
 (nome completo e idade).

	 

	Maior Responsável: _______________________________________________________
 (nome completo).

	 

	OBS: É indispensável que a autorização contenha ou a Cópia autenticada da RG do autorizante ou a assinatura reconhecida em cartório do mesmo.


